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Eu, 	, CPF nº
	, documento de identidade nº 	,

( ) Pessoa física proponente, ou
( ) Representante legal do coletivo 	
(informar nome do coletivo), ou
( ) Representante legal da pessoa jurídica sem fins lucrativos
	, CNPJ nº 	,

DECLARO, para fins de comprovação no Edital FEC 	/2025 –
	, que faço parte do(s) seguinte(s) grupo(s) social(is), pelo(s) qual(is) estou optando por pontuar neste edital:

[ ] Pessoa negra
[ ] Pessoa indígena
[ ] Pessoa LGBTQIAPN+

No caso de pessoa jurídica sem fins lucrativos ou coletivo, declaro que integro formalmente a equipe do projeto e que pelo menos 20% (vinte por cento) dos membros se enquadram no(s) critério(s) acima assinalado(s), conforme relação nominal apresentada na inscrição.

A autodeclaração deve coincidir com a(s) opção(ões) de ação afirmativa escolhida(s) no momento da inscrição para este processo seletivo.

Por ser expressão da verdade, firmo e assino a presente autodeclaração para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito, e estou ciente de que responderei legalmente pela informação prestada.



Local/Data: 	, 	de
	de 2025.



Nome completo:
CPF:


*Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 -do Código Penal: “Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.”
